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DECRETO Nº 819, DE 11 DE AGOSTO DE 2020 
 
 

Regulamenta o Decreto nº 818/2020. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a adoção, pelo Município de Pinheiro Machado, do 

Modelo de Distanciamento Social Controlado do Estado do Rio Grande do Sul, e 

a necessidade de regulamentar pontos específicos aplicáveis aos protocolos da 

bandeira vermelha; e 

CONSIDERANDO a Portaria SES nº 376/2020, assim como as 

disposições do Art. 24, §§ 1º e 2º, do Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio 

de 2020, com suas alterações posteriores até a presente data; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Para a finalidade de determinação do teto de ocupação dos 

estabelecimentos autorizados ao atendimento presencial restrito, de acordo com 

os protocolos do Estado, fica estabelecido o limite máximo de 1 (uma) pessoa a 

cada 4 m² (quatro metros quadrados), considerando funcionários e clientes, no 

interior do local. 

Art. 2º Para a modalidade de atendimento presencial restrito, deverá ser 

observado o teto de ocupação estipulado no Art. 1º do presente Decreto, assim 

como o horário estipulado no Art. 3º do Decreto Municipal nº 818/2020, qual seja 

de terça a sexta-feira, das 9h às 16h. 

§ 1º Após o horário permitido para o funcionamento, admitem-se as 

modalidades de comércio eletrônico, tele entrega e drive-thru. 

§ 2º Os serviços essenciais não se submetem ao horário restrito 

estabelecido no Art. 3º do Decreto Municipal nº 818/2020. 

Art. 3º Os protocolos de funcionamento e as medidas segmentadas 

publicados pelo Estado do Rio Grande do Sul deverão ser observados pelos 

estabelecimentos comerciais de rua em geral, para prevenção à epidemia 

causada pelo coronavírus (COVID-19). 
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Art. 4º A lista de serviços considerados essenciais, de conformidade com 

o disposto no Art. 24, §§ 1º e 2º do Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 

2020, atualizado até a data de publicação do Decreto Estadual nº 55.435, de 11 

de agosto de 2020, consta publicada no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado. 

 
 
 

José Antonio Duarte Rosa 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Giovane Sampaio da Silva 
Secretário da Administração  
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ANEXO ÚNICO - LISTA DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 
Decreto Estadual nº 55.240/2020, atualizado até 11/08/2020 

 

[...] 

Art. 24. As medidas estaduais e municipais para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia de COVID-19 deverão resguardar o exercício e o 

funcionamento das atividades públicas e privadas essenciais, ficando vedado o 

seu fechamento. 

§ 1º São atividades públicas e privadas essenciais aquelas 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, 

assim consideradas aquelas que, se não atendidas, colocam em perigo a 

sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

II - assistência social e atendimento à população em estado de 

vulnerabilidade; 

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a 

guarda e a custódia de presos; 

IV - atividades de defesa civil; 

V - transporte de passageiros, observadas as normas específicas; VI - 

telecomunicações e internet; 

VII - serviço de “call center”; 

VIII - captação, tratamento e distribuição de água; 

IX - captação e tratamento de esgoto e de lixo; 

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos: a) o 

fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais 

geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e b) as 

respectivas obras de engenharia; 

XI - iluminação pública; 

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas 

presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, 

higiene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais de construção; 

XIII - serviços funerários; 

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos 

com elementos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança 

sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios; 

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de 

doença dos animais; 

XVII - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e 

de outros benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou 

eletrônico, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e da Secretaria 

Estadual da Saúde; 
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XVIII - inspeção de alimentos, de produtos e de derivados de origem 

animal e vegetal; XIX - vigilância agropecuária; 

XX - controle e fiscalização de tráfego; 

XXI - serviços de pagamento, de crédito e de saque e de aporte prestados 

pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, obedecido, 

quanto ao atendimento ao público, o disposto no § 4º deste artigo; 

XXII - serviços postais; 

XXIII - serviços de imprensa e as atividades a eles relacionados, por 

todos os meios de comunicação e de divulgação disponíveis, incluídos a 

radiodifusão de sons e de imagens, a internet, os jornais, as revistas, dentre 

outros; 

XXIV - serviços relacionados à tecnologia da informação e de 

processamento de dados “data center” para suporte de outras atividades previstas 

neste Decreto; 

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção 

da infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro; 

XXVI - atividades de fiscalização em geral, em âmbito municipal e 

estadual; 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização 

de combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados 

de petróleo; 

XXVIII - monitoramento de construções e de barragens que possam 

acarretar risco à segurança; XXIX - levantamento e análise de dados geológicos 

com vistas à garantia da segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de 

riscos naturais e de cheias e de inundações; XXX - mercado de capitais e de 

seguros; 

XXXI - serviços agropecuários, veterinários e de cuidados com animais 

em cativeiro; XXXII - atividades médico-periciais; 

XXXIII - produção, distribuição e comercialização de equipamentos, de 

peças e de acessórios para refrigeração, serviços de manutenção, conserto e 

reparos de aparelhos de refrigeração e climatização, de elevadores e de outros 

equipamentos essenciais ao transporte, à segurança e à saúde, bem como à 

produção, à industrialização e ao transporte de cargas, em especial de alimentos, 

medicamentos e de produtos de higiene; 

XXXIV - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares, 

relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 

XXXV - atividades de representação judicial e extrajudicial, de assessoria 

e de consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à 

prestação regular e tempestiva dos serviços públicos; 

XXXVI - atividades relacionadas à construção, manutenção e 

conservação de estradas e de rodovias; 
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XXXVII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de 

cargas em geral; 

XXXVIII - atividades desempenhadas pelo Corpo de Bombeiros Militar, 

inclusive as relativas à emissão ou à renovação de Alvará de Prevenção e 

Proteção Contra Incêndio - APPCI; 

XXXIX - os cursos de formação profissional integrantes de concurso 

público para o ingresso nas carreiras vinculadas à Segurança Pública promovidos 

pelas Academias ou Escolas oficiais; (inserido pelo Decreto nº 55.299/20) 

XL - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as 

determinações sanitárias expedidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais; e (inserido pelo Decreto nº 55.346/20) 

XLI - unidades lotéricas. (inserido pelo Decreto nº 55.346/20) 

 

§ 2º Também são consideradas essenciais, dentre outras, as seguintes 

atividades acessórias e de suporte indispensáveis às atividades e aos serviços de 

que trata o § 1º: 

I - atividades e serviços de limpeza, asseio e manutenção de 

equipamentos, instrumentos, vestimentas e estabelecimentos; 

II - atividades e serviços de produção, de importação, de comercialização, 

de transporte, de disponibilização, de reparo, de conserto, de substituição e de 

conservação de equipamentos, implementos, maquinário ou qualquer outro tipo 

de instrumento, vestimentas e estabelecimentos; 

III - atividades e serviços de produção, de importação, de 

comercialização, de transporte e de disponibilização de todo e qualquer tipo de 

insumos, em especial os químicos, petroquímicos e plásticos; 

IV - atividades e serviços de produção, de importação, de 

comercialização, de transporte e de disponibilização de todo e qualquer tipo de 

peças para reparo, conserto, manutenção ou conservação de equipamentos, de 

implementos, de maquinário ou de qualquer outro tipo de instrumento, de 

vestimentas e de estabelecimentos; 

V - atividades e serviços de coleta, de processamento, de reciclagem, de 

reutilização, de transformação, de industrialização e de descarte de resíduos ou 

subprodutos de animais, tais como, dentre outros, curtumes e graxarias. 

 


